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Bradesco Administradora de Consórcios Ltda.
Empresa da Organização Bradesco

CNPJ 52.568.821/0001-22 
Sede: Núcleo Cidade de Deus, Prédio Marrom, Térreo, Vila Yara, Osasco, SP

continua...

Ativo 2024 2023    

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RESUMIDAS DA BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024
Aviso: As demonstrações financeiras apresentadas a seguir são demonstrações financeiras resumidas e não devem ser consideradas isolada-

mente para a tomada de decisão. O entendimento da situação financeira e patrimonial da companhia demanda a leitura das demonstrações financeiras 
completas auditadas, elaboradas na forma da legislação societária e da regulamentação contábil aplicável.

As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do auditor independente, estão disponíveis nos seguintes 

endereços eletrônicos:

a) na página do jornal “Jornal O DIA SP” na internet, no endereço eletrônico: https://www.jornalodiasp.com.br; e

b) Relações com Investidores: www.bradesco.com.br/ri.

BALANÇO PATRIMONIAL RESUMIDO EM 31 DE DEZEMBRO - Em Reais mil

Ativo  2024 2023      
Disponibilidades ......................................................................................................................................................  - 2.343
Instrumentos Financeiros .....................................................................................................................................  6.854.968 4.722.125
Títulos e Valores Mobiliários ...................................................................................................................................  6.805.797 4.675.808
Outros Instrumentos Financeiros ...........................................................................................................................  49.171 46.317
Créditos Tributários ...............................................................................................................................................  333.957 240.360
Imobilizado de Uso .................................................................................................................................................  4.565 3.813
Intangível ...................................................................................................................................................................  183.513 170.569
Depreciações e Amortizações .............................................................................................................................  (134.246) (114.123)
Imobilizado de Uso ...................................................................................................................................................  (2.569) (2.185)
Intangível.....................................................................................................................................................................  (131.677) (111.938)
Outros Ativos............................................................................................................................................................  666.389 443.143
Provisões para Redução ao Valor Recuperável de Ativos ..........................................................................  (154) (109)
Total do Ativo ...........................................................................................................................................................  7.908.992 5.468.121

Passivo  2024 2023      
Provisões ...................................................................................................................................................................  43.497 43.331
Outras Provisões ........................................................................................................................................................  43.497 43.331
Impostos Diferidos .................................................................................................................................................  23.631 16.783
Outros Passivos .......................................................................................................................................................  2.197.529 928.752
Total do Passivo .......................................................................................................................................................  2.264.657 988.866

Patrimônio Líquido
Capital Social ..............................................................................................................................................................  2.000.000 1.000.000
Reservas de Lucros ...................................................................................................................................................  3.644.335 3.479.255
Total do Patrimônio Líquido ................................................................................................................................  5.644.335 4.479.255

Total do Passivo e Patrimônio Líquido .............................................................................................................  7.908.992 5.468.121

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO RESUMIDA - Em Reais mil

DEMONSTRAÇÃO DE VARIAÇÕES NAS DISPONIBILIDADES DE GRUPOS 
CONSOLIDADA RESUMIDA - Em Reais mil

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE RESUMIDA - Em Reais mil

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO RESUMIDA - Em Reais mil

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA RESUMIDA - Em Reais mil

DEMONSTRAÇÃO DOS RECURSOS DE CONSÓRCIO CONSOLIDADA EM 31 DE DEZEMBRO RESUMIDA - Em Reais mil

  2o Semestre Acumulado em 31 de dezembro        
  2024 2024 2023        

     Outros
 Capital Aumento de Reservas de Lucros Resultados Lucros                
Eventos Social Capital Legal Estatutárias Abrangentes Acumulados Totais               

Saldos em 31 de dezembro de 2022  6.000.000 - 521.009 1.307.383 (37.401) - 7.790.991               
Redução de Capital ................................. (5.000.000) - - - - - (5.000.000)
Ajustes Avaliação Patrimonial ............... - - - - 37.401 - 37.401
Juros sobre o Capital Próprio ................ - - - - - (334.200) (334.200)
Lucro Líquido ............................................ - - - - - 1.985.063 1.985.063
Destinações: - Reservas ......................... - - 99.253 1.551.610 - (1.650.863) -               
Saldos em 31 de dezembro de 2023  1.000.000 - 620.262 2.858.993 - - 4.479.255               
Aumento de Capital ................................ 1.000.000 - (520.283) (479.717) - - -
Dividendos Deliberados com Reservas - - - (813.000) - - (813.000)
Lucro Líquido ............................................ - - - - - 1.997.052 1.997.052
Destinações: - Reservas ......................... - - 99.852 1.878.228 - (1.978.080) -
             - Dividendos ..................... - - - - - (18.972) (18.972)               
Saldos em 31 de dezembro de 2024  2.000.000 - 199.831 3.444.504 - - 5.644.335               
Saldos em 30 de junho de 2024 ....... 1.000.000 1.000.000 148.177 2.472.890 - - 4.621.067               
Aumento de Capital ................................ 1.000.000 (1.000.000) - - - - -
Lucro Líquido ............................................ - - - - - 1.033.082 1.033.082
Destinações: - Reservas ......................... - - 51.654 971.614 - (1.023.268) -
             - Dividendos ..................... - - - - - (9.814) (9.814)               
Saldos em 31 de dezembro de 2024  2.000.000 - 199.831 3.444.504 - - 5.644.335               

 2o Semestre Acumulado em 31 de dezembro      
 2024 2024 2023      
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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RESUMIDAS

 2o Semestre Acumulado em 31 de dezembro      
 2024 2024 2023      
Disponibilidades no Início do Período ................................................................................  10.038.378 9.618.559 9.448.195
(+) Recursos Coletados .........................................................................................................  10.683.060 20.540.922 18.608.114
(-) Recursos Utilizados ..........................................................................................................  (10.752.182) (20.190.225) (18.437.750)
Disponibilidades no Final do Período ............................................................................  9.969.256 9.969.256 9.618.559

Lucro Líquido do Período...................................................................................................  1.033.082 1.997.052 1.985.063
Itens que podem ser Subsequentemente Reclassificados para o Resultado ...  - - -
Títulos e Valores Mobiliários Disponíveis para Venda .....................................................  - - -
Total dos Ajustes Não Incluídos no Lucro Líquido .....................................................  - - -
Resultado Abrangente do Período .................................................................................  1.033.082 1.997.052 1.985.063

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A Bradesco Administradora de Consórcios Ltda. (Bradesco Consórcios ou Instituição) é uma Instituição que tem por objeto a organização e adminis-
tração de consórcios que se destinem à aquisição de bens imóveis e móveis duráveis, novos e usados, de fabricação nacional e estrangeira, a grupos 
de consorciados próprios ou de terceiros, isto é, de funcionários da própria Instituição, de outros grupos empresariais ou de participantes do público 
em geral.

As operações são conduzidas no contexto de um conjunto de instituições que atuam integradamente no mercado financeiro, e certas operações têm 
a coparticipação ou a intermediação de instituições associadas, integrantes do sistema financeiro. Os benefícios dos serviços prestados entre essas 
instituições e os custos da estrutura operacional e administrativa são absorvidos, segundo a praticabilidade de lhes serem atribuídos, em conjunto 
ou individualmente.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA ADMINISTRADORA E DOS GRUPOS DE CONSÓRCIO

As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas financeiras adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil (Bacen), advindas da Resolução CMN no 4.818/20 e da Resolução BCB no 2/20, incluindo as diretrizes emanadas 
das Leis no 4.595/64 (Lei do Sistema Financeiro Nacional) e no 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), com as respectivas alterações introduzidas 
pelas Leis no 11.638/07 e no 11.941/09 e pelas normas estabelecidas pelo Banco Central do Brasil. Para a contabilização das operações, foram utilizadas 
as normas e instruções do Conselho Monetário Nacional (CMN) e do Banco Central do Brasil (Bacen) específicas para empresas administradoras de 
consórcios.

A Administração declara que as divulgações realizadas nas demonstrações financeiras da Bradesco Consórcios evidenciam todas as informações 
relevantes, utilizadas na sua gestão e que as práticas financeiras foram aplicadas de maneira consistente entre os períodos.

As demonstrações financeiras incluem estimativas e premissas que são revisadas, no mínimo, anualmente, tais como: estimativas do valor justo de de-
terminados instrumentos financeiros; provisões cíveis, fiscais e trabalhistas; perdas por redução ao valor recuperável (impairment) de títulos e valores 
mobiliários classificados na categoria de títulos disponíveis para venda e ativos não financeiros; e realização de créditos tributários.

Alguns números incluídos neste relatório foram submetidos a ajustes de arredondamento. Assim sendo, os valores indicados como totais em alguns 
quadros podem não ser a soma aritmética dos números que os precedem.

As demonstrações financeiras foram aprovadas pela Diretoria em 19 de março de 2025.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS FINANCEIRAS DA ADMINISTRADORA

Estas demonstrações financeiras seguem, em todos os seus aspectos relevantes, os princípios, métodos e critérios uniformes em relação àqueles 
adotados para as demonstrações financeiras anuais do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023 e devem ser analisados em conjunto com 
aquelas demonstrações financeiras.

a) Normas, alterações e interpretações de normas aplicáveis para o período atual:

• Resolução BCB no 156, de 19 de outubro de 2021
A norma alterou a forma de registros financeiros que passaram a ser controlados em contas de compensação, dos seguintes saldos:

• Valores pendentes de recebimento objeto de cobrança judicial, transferidos para administradora de consórcio após o encerramento contábil dos 
respectivos grupos;

• Valor total dos recursos devidos aos consorciados de grupos encerrados;

• Valor da aplicação, conforme previsto na regulamentação, dos recursos não procurados de grupos encerrados após a Lei no 11.795/2008 e dos 
demais recursos recebidos de consorciados de grupos encerrados; e

• A Lei no 11.795 de 8 de outubro de 2008, define que as disponibilidades financeiras remanescentes na data do encerramento do grupo pelos respec-
tivos consorciados e participantes excluídos como recurso não procurado e independente da sua origem, devem ter tratamento contábil específico, 
de maneira independente dos registros contábeis da administradora de consórcio. Os recursos posteriores a Lei mencionada, foram reclassificados 
para conta de compensação conforme Resolução BCB no 156.

A referida norma entrou em vigência a partir de 1o de janeiro de 2022.

Acumulado em 31 de dezembro - R$ mil    
 2024 2023    
Compensação ativa
Valores aplicados pela administradora - Recursos de grupos encerrados e Recursos  
 não procurados .................................................................................................................................................. 458.508 500.103
Compensação passiva
Valores devidos aos consorciados - Grupos encerrados - Recursos não procurados .......................... 458.508 500.103
• Instrução Normativa BCB no 319, de 4 de novembro de 2022
Em 4 de novembro de 2022 o Bacen emitiu a Instrução Normativa no 319 que revoga a Carta Circular no 3.429, de 11 de fevereiro de 2010, que esclarece 
acerca dos procedimentos para o registro contábil das obrigações tributárias em discussão judicial. A nova norma deve ser aplicada a partir de 1o de 
janeiro de 2023.

4) TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS E INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS

a) Classificação por categorias e prazos

Em 31 de dezembro - R$ mil             
  2024  2023             
  Valor de Valor de  Valor de 
 1 a 30 mercado/ custo Marcação a mercado/ Marcação a
Títulos  dias contábil (1) atualizado mercado contábil  mercado             
Títulos para negociação .............................................  6.805.797 6.805.797 6.805.797 - 4.675.808 -
Cotas de fundos de investimentos (2) ....................  6.805.797 6.805.797 6.805.797 - 4.675.808 -
Total geral....................................................................  6.805.797 6.805.797 6.805.797 - 4.675.808 -

b) Resultado de títulos e valores mobiliários

R$ mil      
 2o Semestre Acumulado em 31 de dezembro      
 2024 2024 2023      
Rendas de aplicações em fundos de investimentos .......................................................  343.463 644.509 572.976
Rendas de títulos de renda fixa ...........................................................................................  - - 226.340
Total ..........................................................................................................................................  343.463 644.509 799.316

c) Instrumentos financeiros derivativos

Durante os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023, a Bradesco Consórcios não operou com instrumentos financeiros derivativos.

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras Resumidas.

5) OUTROS PASSIVOS
Em 31 de dezembro - R$ mil    

 2024 2023    
Sociais e estatutárias .......................................................................................................................................... 831.972 -
Rendas antecipadas (1) ....................................................................................................................................... 796.789 594.252
Impostos e contribuições sobre lucros a pagar ............................................................................................ 513.110 282.805
Impostos e contribuições a recolher ............................................................................................................... 36.471 32.153
Recursos pendentes de identificação ............................................................................................................. 6.955 6.428
Valores a ressarcir a consorciados de grupos encerrados.......................................................................... 5.649 5.403
Outras .................................................................................................................................................................... 6.583 7.711
Total ....................................................................................................................................................................... 2.197.529 928.752

(1) Refere-se às receitas de taxa de administração recebidas antecipadamente, registradas pelo regime de competência.

6) PATRIMÔNIO LÍQUIDO

a) Capital social
O capital social no montante de R$  2.000.000 mil (em 31 de dezembro de 2023  - R$  1.000.000 mil) totalmente integralizado, está dividido em 
2.000.000.000 (em 31 de dezembro de 2023 - 1.000.000.000) cotas ao valor nominal de R$ 1,00 cada uma.
Conforme a Alteração contratual de 12 de janeiro de 2023 foi deliberada a redução de capital social de R$ 5.000.000 mil, com o cancelamento de 
5.000.000.000 cotas, de valor nominal de R$ 1,00 cada uma. O processo foi aprovado pelo Bacen em 11 de maio de 2023.
Conforme a Alteração contratual de 29 de abril de 2024 foi deliberado o aumento de capital social de R$ 1.000.000 mil, mediante a capitalização de 
parte do saldo de Reservas de Lucros - Legal e Estatutária, com a criação de 1.000.000.000 cotas, de valor nominal de R$ 1,00 cada uma. O processo 
foi aprovado pelo Bacen em 3 de julho de 2024.

b) Movimentação do capital social
R$ mil        

 Quantidade de cotas          
 2024 2023 2024 2023        
Início do período .................................................................................... 1.000.000.000 6.000.000.000 1.000.000 6.000.000
Aumento de capital ................................................................................. 1.000.000.000 - 1.000.000 -
Redução de capital .................................................................................. - (5.000.000.000) - (5.000.000)
Final do período ..................................................................................... 2.000.000.000 1.000.000.000 2.000.000 1.000.000

c) Reservas de lucros
Em 31 de dezembro - R$ mil    

 2024 2023    
Reservas de lucros ............................................................................................................................................ 3.644.335 3.479.255
- Reserva legal (1) ................................................................................................................................................ 199.831 620.262
- Reserva estatutária (2) .................................................................................................................................... 3.444.504 2.858.993

(1) Constituída obrigatoriamente à base de 5% do lucro líquido do exercício, até atingir 20% do capital social realizado, ou 30% do capital social, 
acrescido das reservas de capital. Após esse limite a apropriação não mais se faz obrigatória. A reserva legal somente poderá ser utilizada para 
aumento de capital ou para compensar prejuízos; e

(2) Visando à manutenção de margem operacional compatível com o desenvolvimento das operações ativas da sociedade, pode ser destinado em 
100% do lucro líquido remanescente após destinações estatutárias até atingir 80% do capital social integralizado, o enquadramento é verificado 
na reunião de aprovação das demonstrações financeiras. No caso de o saldo das reservas de lucros ultrapassarem o limite previsto, a Reunião de 
Sócios-Cotistas deliberará sobre o excesso por meio da integralização como aumento de capital social ou na distribuição de dividendos.

d) Dividendos e juros sobre o capital próprio
Aos cotistas estão assegurados juros sobre o capital próprio e/ou dividendo mínimo obrigatório, em cada exercício, que somados não sejam inferior 
a 1% do lucro líquido ajustado, nos termos da legislação societária. Fica a Diretoria autorizada a declarar e pagar dividendos intermediários, especial-
mente semestrais e mensais, utilizando-se das contas de Lucros Acumulados ou de Reservas de Lucros existentes, e, podendo ainda, autorizar a dis-
tribuição de lucros a título de juros sobre o capital próprio em substituição total ou parcial aos dividendos intermediários, ou, em adição aos mesmos.
Conforme Ata de Deliberação do Sócio-Cotista, foi deliberado em 29 de abril de 2024 a destinação de dividendos no montante de R$ 813.000 mil 
com reservas estatutárias, os quais foram computados no cálculo dos dividendos do exercício de 2023. O pagamento será efetuado até 31.12.2025.
O cálculo dos dividendos e juros sobre o capital próprio relativo ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024 está demonstrado a seguir:
 R$ mil  %    
Lucro líquido ....................................................................................................................................................... 1.997.052
(-) Reserva legal - 5% sobre o lucro ................................................................................................................ (99.852)
Base de cálculo ................................................................................................................................................... 1.897.200
Dividendos propostos em 31 de dezembro de 2024 (1) ......................................................................... 18.972 1%
Juros sobre o capital próprio em 31 de dezembro de 2023 (2) ........................................................... 334.200 18%

(1) Percentual dos dividendos em relação a base de cálculo; e
(2) Conforme Ata de Reunião da Diretoria, foi deliberado em 18 de dezembro de 2023 o pagamento de juros sobre capital próprio no montante de 

R$ 334.200 mil, os quais foram computados no cálculo dos dividendos do exercício.

e) Lucro básico por cotas
O lucro básico por cota é calculado mediante a divisão do lucro líquido, atribuído aos acionistas da Instituição, pela quantidade de cotas.
O cálculo do lucro básico por cota relativo ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024 está demonstrado a seguir:

   No de cotas
 No de cotas  proporcional
 em circulação Fração em circulação      
Número de cotas no início do período ...............................................................................  1.000.000 4/12 333.333
Número de cotas após a redução de cotas .......................................................................  2.000.000 8/12 1.333.333
Média ponderada de cotas no período ..........................................................................    1.666.666
Lucro líquido do período em R$ mil ...................................................................................    1.997.052
Lucro básico por cota ..........................................................................................................    1.198,23

7) RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
R$ mil      

 2o Semestre Acumulado em 31 de dezembro      
 2024 2024 2023      
Taxa de administração de grupos de consórcios .............................................................  1.387.177 2.673.025 2.265.468
Taxa de permanência .............................................................................................................  63.650 128.633 144.182
Total ..........................................................................................................................................  1.450.827 2.801.658 2.409.650

8) OUTRAS INFORMAÇÕES

a) Resultados recorrentes e não recorrentes
De acordo com a Resolução BCB no 2/2020 (Artigo 34) e política de avaliação e mensuração de eventos não recorrentes da Instituição, apresentamos 
abaixo os resultados recorrentes e não recorrentes dos períodos:
Nosso resultado contábil em 31 de dezembro de 2024 foi de R$ 1.997.052 mil (em 31 de dezembro de 2023 - R$ 1.985.063 mil), sendo este total tratado 
como resultado recorrente.

b) Gerenciamento de riscos
A atividade de gerenciamento de riscos é altamente estratégica em virtude da crescente complexidade dos serviços e produtos, e da globalização dos 
negócios da Organização Bradesco. O dinamismo dos mercados nos conduz a um constante aprimoramento desta atividade, na busca das melhores 
práticas.
A Organização Bradesco exerce o controle corporativo dos riscos de modo integrado e independente, preservando e valorizando o ambiente de deci-
sões colegiadas, desenvolvendo e implementando metodologias, modelos, ferramentas de mensuração e controle.
A Bradesco Consórcios como parte integrante da Organização Bradesco adota a estrutura de gerenciamento de riscos desta, no gerenciamento de 
risco de crédito, de mercado, de liquidez e operacional.

c) Normas, alterações e interpretações de normas aplicáveis em períodos futuros
Resolução BCB no 178/22 - Dispõe sobre os critérios contábeis aplicáveis às operações de arrendamento mercantil onde as principais alterações em 
relação as normas anteriores para arrendatários são: 
(i) Não há mais a classificação em leasing operacional e financeiro; e 
(ii) Todas as operações de arrendamento devem ser reconhecidas como ativo de direito de uso em contrapartida a um passivo de arrendamento e 
as despesas com juros sobre o passivo de arrendamento e as despesas de depreciação do ativo de direito de uso são reconhecidas separadamente.
O CPC 06 (R2) será aplicável a partir de 1o janeiro de 2025, de acordo com a Resolução BCB no 178/22.
As empresas do conglomerado Bradesco optaram por utilizar a faculdade, do parágrafo 5o, da Resolução BCB no 178/22, de tal forma, que os saldos de 
estoque referentes a operações anteriores a 1o de janeiro de 2025 serão tratados como se a norma tivesse sido aplicada desde o ano de 2019 (data na 
qual para fins de demonstrações financeiras em IFRS a respectiva normativa de operações de arrendamentos foi adotada).
Com base nesse conceito, os efeitos da adoção inicial relacionados aos contratos de arrendamento - contratos de aluguel trouxeram impactos no 
montante de R$ 165 mil, registrados em contrapartida da conta de lucros ou prejuízos acumulados, líquido dos efeitos tributários em 1o de janeiro 
de 2025.
A Instituição adotou a norma utilizando a abordagem retrospectiva modificada simplificada, a qual não requer a divulgação de informações 
comparativas.

Resolução BCB no 352/23, aplicável a partir de 1o de janeiro de 2025
Dispõe sobre os conceitos e os critérios contábeis aplicáveis a instrumentos financeiros, bem como para designação e o reconhecimento das opera-
ções de hedge, substitui entre outras normas a Resolução no 2.682, a Resolução no 3.533, a Circular no 3.068 e a Circular no 3.082.

(i) Classificação e mensuração - Ativos financeiros
A Resolução BCB no 352/23 traz um novo tratamento para classificação e mensuração de ativos financeiros, no qual a entidade deve fundamentar no 
modelo de negócio que reflita como a Organização gerencia os seus ativos, com o objetivo de gerar fluxos de caixa e o Teste SPPJ, que avaliará as 
características dos fluxos de caixa e orientará na classificação dos ativos financeiros.

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras Resumidas.

 2o Semestre Acumulado em 31 de dezembro      
 2024 2024 2023      

Receitas da Intermediação Financeira ..............................................................................  343.463 644.509 799.316
Resultado de Operações com Títulos e Valores Mobiliários.............................................  343.463 644.509 799.316
Resultado Bruto da Intermediação Financeira ...............................................................  343.463 644.509 799.316
Outras Receitas/(Despesas) Operacionais ......................................................................  1.190.297 2.349.565 2.013.469
Receitas de Prestação de Serviços ........................................................................................  1.450.827 2.801.658 2.409.650
Despesas de Pessoal ................................................................................................................  (35.362) (65.787) (60.785)
Outras Despesas Administrativas ...........................................................................................  (72.876) (101.675) (77.343)
Despesas Tributárias.................................................................................................................  (189.392) (364.416) (327.386)
Outras Receitas Operacionais .................................................................................................  138.448 261.946 212.689
Outras Despesas Operacionais ...............................................................................................  (88.504) (159.416) (118.077)
Provisão Fiscal, Cível, Trabalhista e Outras ..........................................................................  (12.844) (22.745) (25.279)
Resultado Operacional ..........................................................................................................  1.533.760 2.994.074 2.812.785
Resultado Não Operacional ..................................................................................................  245 458 372
Resultado antes da Tributação sobre o Lucro ...............................................................  1.534.005 2.994.532 2.813.157
Imposto de Renda e Contribuição Social ..............................................................................  (500.923) (997.480) (828.094)      
Lucro Líquido ............................................................................................................................  1.033.082 1.997.052 1.985.063
Lucro básico por Cotas em R$ .............................................................................................  516,54 1.198,23 744,40      

Caixa Líquido Proveniente das Atividades Operacionais ................................................  1.204.212 2.140.542 3.738.256
Caixa Líquido Proveniente/(Utilizado) nas Atividades de Investimentos ....................  (4.469) (13.669) 4.579.464
Caixa Líquido Proveniente/(Utilizado) nas Atividades de Financiamento ...................  - - (9.297.430)
Aumento de Caixa e Equivalentes de Caixa .................................................................  1.199.743 2.126.873 (979.710)
Caixa e Equivalentes de Caixa - Início do Período ...........................................................  5.593.450 4.666.321 5.646.030
Caixa e Equivalentes de Caixa - Fim do Período ..............................................................  6.793.193 6.793.193 4.666.320
Aumento de Caixa e Equivalentes de Caixa .................................................................  1.199.743 2.126.873 (979.710)

Caixa e Equivalente de Caixa ....................................................................................................................................  3.271 9.843
Aplicações Financeiras - Grupos em Andamento e Formação ..........................................................................  9.965.985 9.608.715
Outros Créditos ...........................................................................................................................................................  15.140.983 13.941.994
Compensação..............................................................................................................................................................  101.126.302 92.545.012
Total do Ativo e Compensação ............................................................................................................................  126.236.540 116.105.565

Passivo
Obrigações com Consorciados ................................................................................................................................  8.998.074 8.677.442
Valores a Repassar .....................................................................................................................................................  184.614 164.587
Obrigações por Contemplações a Entregar ..........................................................................................................  8.164.496 8.136.507
Recursos a Devolver a Consorciados .....................................................................................................................  5.526.355 4.652.292
Recursos dos Grupos .................................................................................................................................................  2.236.699 1.929.679
Obrigações com a Administradora ..........................................................................................................................  - 46
Compensação..............................................................................................................................................................  101.126.302 92.545.012
Total do Passivo e Compensação ........................................................................................................................  126.236.540 116.105.565
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29ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SP – FORO CENTRAL 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005024-51.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
29ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a)., Laura de Mattos Almeida, na forma da Lei, etc.. FAZ 
SABER a(o) LUCIA HELENA DE OLIVEIRA MOTTA, CPF 775.946.577-72, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança 
pelo Procedimento Comum Cível por parte de CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO-CABESP, objetivando a cobrança de R$ 5.329,24 (20/08/2017), referente ao inadimplemento das parcelas 
relativas ao Plano de Saúde Cabesp-Família. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2025.  
 

 
 

 

Plajo S.A. Indústria e Comércio de Plásticos
CNPJ nº 61.160.180/0001-63

Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Convocamos os Srs. Acionistas a se reunirem no dia 30 de abril de 2025 às 16h00 na sua sede social, 
na Rua Capitão José Gallo, 2.040 - Bairro Aliança - Ribeirão Pires/SP, afim de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: a) Elevação do aumento do capital; b) Outros assuntos. Ribeirão Pires, 19 de 
março de 2025. Vicente Baptista Bijarra - Diretor Presidente. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016580-22.2022.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho 
Queiroz, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) J.A. CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 39309609000182, 
que VTA Gesso Eireli, ajuizou ação de execução de título extrajudicial objetivando a quantia de R$ 35.987,44, 
tendo por lastro a devolução de cheque pré datado por insuficiência de saldo. Encontrando-se a executada 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10%, reduzindo-se os 
honorários pela metade em caso de pronto pagamento, ou para que no prazo de 15 (quinze) dias a fluir do 
prazo do presente edital apresente Embargos a Execução, podendo em igual prazo alternativamente, no lugar 
dos embargos, mediante o depósito de 30% (trinta por cento) do valor total executado, poderá ser requerido 
o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 
um por cento ao mês. Decorridos os prazos supra no silêncio serlhe á nomeado Curador Especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

Zanettini,Barossi S/A Indústria e Comércio
CNPJ Nº. 61.357.406/0001-10

Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 24 de Abril de 2025
Convocação

Convidam-se os srs. Acionistas da Zanettini,Barossi S.A Indústria e Comércio, a se
reunirem em Assembleia Geral Ordinária, na sede social, na Av.Carioca nº.446, a
realizar-se às 14,30 horas do dia 24 de abril de 2025, a fim de deliberarem sobre a
seguinte ordem do dia: 1) leitura, discussão e votação do relatório da diretoria, ba-
lanço patrimonial e demonstrações financeiras do exercício findo em 31.12.2024;
2) destinação do lucro do exercício social findo em 31.12.2024; 3) aprovação de paga-
mento de juros remuneratórios sobre o capital próprio; 4) distribuição de dividendos;
5) fixação dos honorários dos Membros do Conselho de Administração e da Diretoria
para o exercício de 2025. São Paulo, 17 de março de 2025. Wagner Pofo, Diretor-
Superintendente; Antonio Carlos Barossi, Diretor-Administrativo.                 (19-20-21)

Agro-Pecuária Pilon S/A
CNPJ: 44.973.410/0001-94 NIRE: 3.53.0036461.9

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em AGO e AGE, a se realizar no 
dia 28.03.2025, às 16:15 horas, em nossa Sede Social, sita na Fazenda Santa Maria, Bair-
ro São Francisco, neste município de Cerquilho, Estado de São Paulo, a fim de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: Ordinária: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discu-
tir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31.12.2024. Ex-
traordinária: a) Alteração de Endereço. Avisos: Acham-se a disposição dos Senhores Acio-
nistas, na sede social da Cia., os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei n.º 6.404/76, 
referentes ao exercício social passado. Cerquilho, 17.03.2025. Nelson Pilon – Diretor Presidente.

Companhia Copale de Administração,
Comércio e Indústria

CNPJ/MF nº 61.146.502/0001-10
Aviso aos Acionistas

Acham-se à disposição dos Srs. Acionistas, na sede social da Companhia, os documentos refe-
rentes ao Artigo 133, da Lei nº 6.404/76, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2024. 
São Paulo, 17 de março de 2025. A Diretoria. (18, 19 e 20/03/2025)

Fazenda Pilon S/A
CNPJ: 57.226.151/0001-80 NIRE: 3.530036405-8

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em AGO e AGE, a se realizar no 
dia 28.03.2025, às 15:45 horas, na sede social na Fazenda São José, Bairro São Francis-
co, em Cerquilho, estado de São Paulo, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Ordi-
nária: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício Social findo em 31/12/2024; b) Destinação do Resultado do 
Exercício. Extraordinária: a) Alteração de Endereço. Avisos: Acham-se a disposição dos Se-
nhores Acionistas, na sede social, os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei 6.404/76, re-
ferentes ao exercício social passado. Cerquilho, 17/03/2025. José Pilon - Diretor Presidente.

Fazendas Reunidas Pilon S/A.
CNPJ: 52.310.885/0001-29 - NIRE: 3.53.0036406-6

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em AGO e AGE, a se realizarem no dia 
28.03.2025, às 15:30 horas, na sede social situada na Fazenda Santa Maria-Bairro São Francis-
co, em Cerquilho - Estado de São Paulo a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Ordi-
nária: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações finan-
ceiras relativas ao exercício social findo em 31.12.2024; b) Destinação do Resultado do Exercício. 
Extraordinária: a) Fixação da remuneração dos administradores; b) Abertura e Encerramento de 
Filiais; c) Outros assuntos do interesse social. Avisos: Acham-se a disposição dos Senhores Acio-
nistas, na sede social da Cia., os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei n.º 6.404/76, re-
ferentes ao exercício social passado. Cerquilho, 17.03.2025. José Pilon – Diretor Presidente. 

J. Pilon S.A Açúcar e Álcool
CNPJ: 47.254.396/0001-67 - NIRE: 35.3.0010525.7

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extra-
ordinária a realizar-se no dia 28/03/2025, às 15:00 horas, no endereço da sua sede social, locali-
zada na Fazenda Santa Maria, no Bairro São Francisco, município de Cerquilho, SP, a fim de de-
liberarem sobre a seguinte Ordem do dia: I) Ordinária:  a) Apreciação e Aprovação do Relatório 
de Administração, Balanço Geral, Dem. De Resultados ref. ao exercício encerrado em 31/12/2024; 
b) Destinação do resultado do exercício. II) Extraordinária: a) Fixação do montante global da re-
muneração dos administradores para o período de maio/2025 a abril/2026; b) Outros Assun-
tos do interesse social. Comunicamos que se encontram a disposição no endereço acima, os 
documentos a que se refere o Art. 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício encerrado em 
31/12/2024. Cerquilho, 17/03/2025. José Pilon - Presidente do Conselho de Administração.

 Jupira Mineração e Agro-Pecuária S/A.
CNPJ: 48.697.973/0001-58 - NIRE: 3.53.0036516-0 

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em AGO e AGE, a se realizarem no dia 
28.03.2025, às 16:00 horas, na sede Social situada na Fazenda Jupira – Estrada Municipal de 
Porto Feliz/Boituva - Bairro Jupira, em Porto Feliz - Estado de São Paulo a fim de deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: Ordinária: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31.12.2024; b) Destina-
ção do Resultado do Exercício. Extraordinária:- a) Fixação da remuneração dos administradores 
b) Outros assuntos do interesse social.  Avisos: Acham-se a disposição dos Senhores Acionistas, 
na sede social da Cia., os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei n.º 6.404/76, referentes 
ao exercício social passado. Porto Feliz, 17.03.2025. Mário Nirceu Pilon – Diretor Presidente. 

LOGICTEL S/A
CNPJ nº 03.430.070/0001-78 – NIRE nº 35.300.173.767

Assembleia Geral Ordinária
Edital de Convocação

Convocamos os acionistas a se reunirem na sede à 
Rua da Bica nº 234, Freguesia do Ó, São Paulo/SP, 
CEP 02925-000, no dia 04 de abril de 2025, às 10:00 
horas, para deliberarem a seguinte Ordem do Dia: 
a) exame e discussão do Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Financeiras do exercício social 
encerrado em 31/12/2024; b) destinação do 
resultado do período; c) movimentação da reserva 
de contingência, e, d) outros assuntos de interesse. 
Encontram-se à disposição dos Srs acionistas os 
documentos referentes ao artigo 133 da Lei 
6.404/76 na sede da Empresa.

São Paulo, 19 de março de 2025.
aa Geraldo A. O. Marques – Diretor Presidente

Jornal 
O Dia 

SP

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1095058-48.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Dal Pizzol, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA DE FÁTIMA
PINHEIRO SILVA (CPF. 021.807.978-85), que nos autos da ação Monitória, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada
por Fundação Getúlio Vargas, procedeu-se o BLOQUEIO de R$171.918,27 realizado pelo sistema Sisbajud. Estando a executada
em local ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO do bloqueio por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça
impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de fevereiro de 2025.

Bullla Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ nº 08.422.119/0001-64 - NIRE 35.300.336.143

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 07 de Outubro 2024
1. Data, hora e local: realizada às 10h00min do dia 07 de outubro de 2024, na sede social do Bullla Instituição de
Pagamento S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Rebouças, nº 2516, 6º andar, conjuntos 61 e 62, Pinheiros,
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05402-400. 2. Convocação, presença e quórum: esteve presente
a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, ficando, portanto, dispensadas as formali-
dades de convocação e estando regularmente instalada a reunião nos termos do Estatuto Social. 3. Mesa: Sr. Marce-
lo Balan (Presidente) e Sr. João Geraldo Matta de Araújo Jr. (Secretário). 4. Ordem do dia: deliberar sobre (i) a
eleição de Diretor-Presidente; e (ii) a ratificação da composição da Diretoria da Companhia. 5. Deliberações: Após
análise das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração aprovaram, sem quais-
quer ressalvas ou restrições: (i) Eleição do atual Vice-Presidente João Geraldo Matta de Araújo Júnior, brasileiro,
casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG 58441058, SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº
708.743.607-49, com endereço comercial na Avenida Rebouças, 2516, 6º andar, conjuntos 61 e 62, Pinheiros, na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05402-400, como Diretor-Presidente, cujo mandato se estenderá
até a Assembleia Geral Ordinária de 2027. O Diretor-Presidente eleito tomará posse tão logo haja a devida aprovação
para tanto pelo Banco Central do Brasil, e cumulará as novas funções com as que hoje já exerce. (ii) Em decorrência
das deliberações contidas no item (i), fica ratificada a composição da Diretoria, com mandato até a Assembleia Geral
Ordinária de 2027, da seguinte forma: Diretor-Presidente: João Geraldo Matta de Araújo Júnior; Diretores Vice-
Presidentes: Daniel Coifman Bergman e Mauro Américo de Carvalho Gomide; e Diretor Jurídico: Izabella Arger
Cadier. 6. Lavratura e encerramento: nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma
de sumário, nos termos do art. 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, e encerrada a Reunião do Conselho de
Administração. Após lavrada, a presente ata foi lida e conferida, sendo devidamente assinada por todos os presentes.
São Paulo/SP, 07 de outubro de 2024. Mesa: Marcelo Balan - Presidente, João Geraldo Matta de Araújo Jr. - Secre-
tário. Conselheiros: Marcelo Balan, Flávio Silva de Guimarães Souto, Leonardo Tristão, João Geraldo Matta de
Araújo Jr..JUCESP nº 467.364/24-2 em 20/12/2024.

Bullla Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ nº 08.422.119/0001-64 - NIRE 35.300.336.143

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 29 de Outubro de 2024
1. Data, hora e local: realizada às 10h00min do dia 29 de outubro de 2024, na sede social do Bullla Instituição de
Pagamento S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Rebouças, nº 2.516, 6º andar, conjuntos 61 e 62, Pinheiros,
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05402-400. 2. Convocação, presença e quórum: esteve presente
a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, ficando, portanto, dispensadas as formali-
dades de convocação e estando regularmente instalada a reunião nos termos do Estatuto Social. 3. Mesa: Sr. Mar-
celo Balan (Presidente) e Sr. João Geraldo Matta de Araújo Jr. - (Secretário). 4. Ordem do dia: deliberar sobre (i) a
eleição de novos membros da Diretoria da Companhia. 5. Deliberações: Após análise da matéria constante da or-
dem do dia, os membros do Conselho de Administração aprovaram, sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) A elei-
ção de 3 (três) novos membros da Diretoria, cujo mandato se estenderá até a 1ª Reunião do Conselho de Administra-
ção que suceder a Assembleia Geral Ordinária de 2027, a saber: a) Eduardo Antonio Landi Poloni, brasileiro, casa-
do, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº. 17.260.913-6 e inscrito no CPF/MF sob o nº. 065.206.768-96,
para o cargo de Diretor Sem Designação Específica, com endereço comercial na sede da Companhia, na Avenida
Rebouças, nº 2.516, 6º andar, conjuntos 61 e 62, Pinheiros, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05402-
400; b) Maria Cristina de Vecchi, brasileira, casada, publicitária, portadora da Cédula de Identidade RG nº.
47.382.371-8 e inscrita no CPF/MF sob o nº. 299.747.728-00, para o cargo de Diretor Sem Designação Específica,
com endereço comercial na sede da Companhia, na Avenida Rebouças, nº 2.516, 6º andar, conjuntos 61 e 62, Pi-
nheiros, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05402-400; e c) Sílvio Inácio Lopes, brasileiro, casado,
contador, portador da Cédula de Identidade RG nº. 12.582.194-9 e inscrito do CPF/MF sob o nº. 092.615.998-42,
para o cargo de Diretor Sem Designação Específica, com endereço comercial na sede da Companhia, na Avenida
Rebouças, nº 2.516, 6º andar, conjuntos 61 e 62, Pinheiros, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05402-
400. Os novos Diretores serão investidos nos seus cargos somente após a homologação concedida pelo Banco Cen-
tral do Brasil, mediante assinatura do Termo de Posse e a declaração de desimpedimento prevista em lei. 6.
Lavratura e encerramento: nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de su-
mário, nos termos do art. 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, e encerrada a Reunião do Conselho de Admi-
nistração. Após lavrada, a presente ata foi lida e conferida, sendo devidamente assinada por todos os presentes. São
Paulo/SP, 29 de outubro de 2024. Mesa: Marcelo Balan - Presidente, João Geraldo Matta de Araújo Jr. - Secretário.
Conselheiros: Marcelo Balan, Flávio Silva de Guimarães Souto, Leonardo Tristão, João Geraldo Matta de Araújo Jr..
JUCESP nº 5.378/25-4 em 14/01/2025.

GRAU 4 PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA.

C.N.P.J. nº 08.219.523/0001-35 - N.I.R.E. 35.225.967.218
EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DOS SÓCIOS

Realizada dia 03/03/2025, às 10h, na modalidade híbrida, tendo sido facultado aos sócios participar 
(a) presencialmente, na sede ou (b) virtualmente. Convocação: Dispensada, presença dos sócios: (a) Adilson 
Casadei Manequini; (b) Rubem Massuia; (c) Rami Participações Ltda., representada por Sr. Roberto Bonuccelli; 
e (d) Antarlux Imobiliária e Participações S.A., representada por Sra. Maria Clara Malmegrin Terra. Mesa: 
Adilson Casadei Manequini - Presidente. Rubem Massuia -  Secretário. Deliberações: Aprovaram, por 
unanimidade: (i) a redução do capital social, de R$2.271.560,00, para R$792.790,00, uma redução, portanto, 
de R$1.478.770,00, nos termos do Artigo 1.082, II, do Código Civil Brasileiro, uma vez que excessivo o capital 
em relação ao objeto social, com o consequente cancelamento de 1.478.770 quotas representativas do capital 
social, sendo (i.1) 443.631 quotas de propriedade do sócio Adilson Casadei Manequini, (i.2) 443.631 quotas de 
propriedade da sócia Rami Participações Ltda., (i.3) 443.631 quotas de propriedade da sócia Antarlux Imobiliária 
e Participações S.A. e (i.4) 147.877 quotas de propriedade do sócio Rubem Massuia, todas no valor de R$1,00 
cada. O valor correspondente às quotas representativas do capital social canceladas em função do aumento 
de capital ora deliberado será restituído aos sócios no prazo de até 5 dias a contar da Data Efetiva (conforme 
a seguir definido), nos termos do artigo 1.084 do Código Civil Brasileiro. A presente Ata será levada a registro 
perante a JUCESP e a redução de capital se tornará eficaz após o decurso do prazo de 90 dias, contados da data 
do respectivo registro, desde que nenhum credor quirografário tenha apresentado uma oposição à deliberação 
(“Data Efetiva”); e (ii) alteração do Artigo 5º do Contrato Social. Nada mais. São Paulo, 03/03/2025.

Gran Sofia Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.
(“Gran Sofia” ou “Sociedade”)

CNPJ/MF: 41.002.839/0001-46 - NIRE: 352.369.039-68
Ata de Reunião de Sócio

1. Data, Hora e Local: Em 18 de março de 2025, às 10h00min., na sede da Sociedade, localizada na Capital do Estado
de São Paulo, na Rua Mourato Coelho, nº 936, sala 62, Pinheiros, CEP 054170-001. 2. Composição da Mesa:
Presidente: Fabio Terepins. Secretária: Marcela Scarparo. 3. Convocação: Sócia representando a totalidade do capital
social, sendo dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 2º do artigo 1.072 da Lei 10.406/02 (“Código
Civil”). 4. Presentes: Vibra Residencial Ltda., com sede nesta Capital, na Rua Mourato Coelho, nº 936, 6º andar, sala
62, Pinheiros, São Paulo - SP, CEP 05417-001, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.173.891/0001-71, neste ato representada
por seu sócio administrador Fabio Terepins, brasileiro, convivente em união estável, administrador de empresas,
portador da Cédula de Identidade RG nº 33.758.828-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 304.866.468-82, com
endereço comercial na Rua Mourato Coelho, nº 936, 6º andar, Pinheiros, São Paulo - SP, CEP 05417-001 (“Vibra”). 5.
Ordem do Dia: Exame e discussão sobre a redução de capital social da GRAN SOFIA em R$ 6.000.000,00 (seis milhões
de reais) julgado excessivo pela sócia, na forma do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, passando o capital social da
Sociedade de R$ 8.801.000,00 (oito milhões, oitocentos e um mil reais), dividido em 8.801.000 (oito milhões, oitocentas e
uma mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), para R$ 2.801.000,00 (dois milhões, oitocentos e um mil reais),
dividido em 2.801.000 (dois milhões, oitocentas e uma mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real). 6.
Deliberações: Em vista da Ordem do Dia, a sócia delibera sem restrições e/ou ressalvas, por aprovar a totalidade dos
assuntos acima indicados. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião Ordinária de Sócios e
lavrada esta Ata, que foi lida, aprovada e assinada, seguindo para publicação nos termos do artigo 1.084, § 1º do Código
Civil. São Paulo, 18 de março de 2025. Fabio Terepins - Presidente, Marcela Scarparo - Secretária. Sócios: Vibra
Residencial Ltda., Neste ato representada por Fabio Terepins, Fabio Terepins.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1060482-82.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Coimbra 
Junqueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos que perante este Juízo e cartório processam-se os 
autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS movida por FRANCISCO 
EDUARDO DO VALE emface de VIVIANE JORGE MOREIRA, OAB/SP 341.439, CPF 420.050.190-20, 
solteira, advogada, que tem por objeto o recebimento das importâncias de R$ 2.000,00 a título de 
indenização por danos materiais e R$ 10.000,00 de indenização por danos morais, em decorrência da 
falha na prestação de serviços advocatícios contratados pelo autor perante a ré, que está, 
atualmente, em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-la pessoalmente. Nestas 
condições, foi deferida a CITAÇÃO pelo presente EDITAL para que a ré fique ciente da presente ação 
para, querendo, contestá-la no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o prazo do presente Edital. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

CREDITCORP SECURITIZADORA S.A.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 27 DE FEVEREIRO DE 2025

CNPJ/ME 49.947.676/0001-86 - NIRE 35300611292

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 27 de fevereiro de 2025, às 10:00 horas, na sede social da Creditcorp 
Securitizadora S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Fidêncio Ramos, nº 
100, 14º andar, Vila Olimpia, CEP 04551-010 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Dispensada a convocação prévia, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei n.º 6.404/76, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. MESA: Presidente 
– Sr. Luiz Fernando Castello Branco Gonçalves Júnior; Secretário – Sr. Henrique Carvalho Silva. 4. 
ORDEM DO DIA: (i) a realização, pela Companhia, de uma operação financeira (“Operação”), median-
te a emissão de debêntures (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 8ª (OITAVA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM ATÉ 9 (NOVE) SÉRIES, PARA COLOCAÇÃO 
PRIVADA, DA CREDITCORP SECURITIZADORA S.A., LASTREADAS EM DIREITOS CREDITÓRIOS ORIGINADOS 
PELA JEITTO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA. (“Escritura de Emissão de Debêntures”).; (ii) a cons-
tituição, pela Companhia, de quaisquer garantias que seja exigidas pela Companhia no âmbito da 
Operação, em favor da Debenturista, a fim de assegurar o integral e fiel cumprimento de todas as obri-
gações, presentes e futuras, principais e acessórias, assumidas ou que venham a ser assumidas pela 
Companhia no âmbito da Operação, incluindo a anuência à cessão fiduciária de direitos creditórios e 
Endosso (“Termo de Endosso”), a ser celebrado entre a Emissora e os Bancarizadores conforme defini-
do na Escritura de Emissão das Debêntures e nas respectivas CCBs, os quais deverão ser sempre interpre-
tados em conjunto (“Documentos da Operação”); e (iii) a autorização à Diretoria da Companhia, para 
implementar as medidas necessárias conforme as deliberações a serem tomadas com relação aos itens 
acima; e 5. DELIBERAÇÕES: após o exame, a discussão e a votação das matérias constantes da Ordem 
do Dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem restrições: (i) aprovar a Emissão das 
Debêntures pela Companhia, com as seguintes características e condições principais, e que serão deta-
lhadas e reguladas por meio da celebração da Escritura de Emissão de Debêntures, bem como a realiza-
ção da Operação pela Companhia, mediante a celebração dos Documentos da Operação pertinentes, 
inclusive eventuais aditamentos que se fizerem necessários: a. Número da Emissão. A Emissão é a 8ª 
(oitava) emissão de debêntures da Emitente. b. Número de Séries. A Emissão será realizada em até 9 
(nove) séries. c. Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário, independentemente da série, será 
R$1.000 00 (mil reais), na Data de Emissão. d. Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de 
até R$62.500.000,00 (sessenta e dois milhões e quinhentos mil reais), na Data de Emissão, sendo (i) o 
valor de R$12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos mi reais) referente às debêntures subordinadas 
da primeira série (“Debêntures Subordinadas”); (ii) o valor de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 
referente às debêntures seniores da segunda série (“Debêntures 2ª Série”); (iii) o valor de 
R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) referente às debêntures seniores da terceira série (“Debêntures 
3ª Série”);(iv) o valor de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) referente às debêntures seniores da 
quarta série (“Debêntures 4ª Série”); (v) o valor de R$3.750.000,00 (três milhões, setecentos e cinquen-
ta mil reais) referente às debêntures seniores da quinta série (“Debêntures 5ª Série”); (vi) o valor de 
R$3.750.000,00 (três milhões, setecentos e cinquenta mil reais) referente às debêntures seniores da 
sexta série (“Debêntures 6ª Série” e, em conjunto com as Debêntures 2ª Série, as Debêntures 3ª Série, 
as Debêntures 4ª Série e as Debêntures 5ª Série, as “Debêntures Seniores Pré-Fixadas”); (vii) o valor de 
R$3.750.000,00 (três milhões, setecentos e cinquenta mil reais) referente às debêntures seniores da sé-
tima série (“Debêntures 7ª Série”); (viii) o valor de R$3.750.000,00 (três milhões, setecentos e cinquen-
ta mil reais) referente às debêntures seniores da oitava série (“Debêntures 8ª Série” e, em conjunto 
com as Debêntures 7ª e 8ª Série, as “Debêntures Seniores Pós-Fixadas” sendo, essas últimas, quando 
referidas em conjunto com as Debêntures Seniores Pré-Fixadas, as “Debêntures Securitizadas”); e (ix) 
o valor de até R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) referente às debêntures seniores da nova série 
(“Debêntures 9ª Série” e, em conjunto com as Debêntures Securitizadas, as “Debêntures Seniores”). 
e. Destinação dos Recursos. Os recursos obtidos por meio da Emissão serão integralmente destinados 
ao pagamento do Preço de Aquisição pelo endosso dos Direitos Creditórios CCB ao Originador: (i) no 
caso do Endosso Direto, por conta e ordem do Endossante; e (ii) no caso do Duplo Endosso, diretamen-
te ao Originador, na qualidade de Endossante, em ambos os casos em até 1 (um) Dia Útil a contar da 
data do recebimento dos recursos decorrentes da integralização das Debêntures pela Emitente, nos 
termos dos Contratos de Promessa de Endosso. f. Colocação e Procedimento de Distribuição. As 
Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de instituições integrantes do sis-
tema de distribuição de valores mobiliários, não estando sujeitas, portanto, ao registro de emissão pe-
rante a CVM de que trata o artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, e ao registro perante a 
ANBIMA. g. Local de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, o local da Emissão das Debêntures é a 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; h. Data de Emissão: para todos os efeitos, a data de emissão 
das Debêntures será aquela definida na Escritura de Emissão de Debêntures (“Data de Emissão”) i. 
Prazo e Data de Vencimento: as Debêntures terão o prazo previsto na Escritura de Emissão de 
Debêntures, contados da Data Emissão, vencendo na última Data de Pagamento prevista no 
Cronograma de Pagamento das Remunerações da Debênture no anexo II da Escritura de Emissão, res-
salvadas as hipóteses de resgate antecipado ou vencimento antecipado das Debêntures. j. 
Conversibilidade e Espécie: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações da 
Emitente. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei nº 6.404/76. As 
Debêntures, por serem da espécie quirografária e por não possuírem garantia adicional, não oferecem 
qualquer privilégio sobre o ativo da Emitente, sem prejuízo da instituição o Regime Fiduciário e consti-
tuição do Patrimônio Separado. k. Data de Integralização: qualquer data em que forem integralizadas, 
parcial ou totalmente; l. Integralização: as Debêntures serão integralizadas em moeda corrente nacio-
nal pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva remuneração calculada desde a data da 
primeira integralização da primeira integralização das Debêntures até a data da efetiva integralização 
pelo Debenturista, nos montantes e em uma ou mais datas indicadas no respectivo Boletim de 
Subscrição, observados os termos da Escritura de Emissão de Debêntures; m. Forma e Local de 
Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures poderão ser efetuados pela Emissora uti-
lizando-se os procedimentos adotados pela Laqus; n. Demais Condições: todas as demais condições 
específicas da Emissão das Debêntures serão previstas na Escritura de Emissão de Debêntures. o. apro-
var a outorga de quaisquer garantias que sejam exigidas da Companhia no âmbito da Operação, em 
favor da Debenturista, na forma estabelecida nos Documentos da Operação; p. autorizar a Diretoria da 
Companhia a celebrar todos e quaisquer documentos, inclusive eventuais aditamentos, bem como pra-
ticar todos e quaisquer atos, para a realização da Emissão das Debêntures, incluindo, sem limitação: 
negociar termos e condições dos documentos da operação, inclusive eventuais aditamentos; contratar 
prestadores de serviços; requerer registros perante órgãos públicos e serventias extrajudiciais; cumprir 
quaisquer condições; e designar procuradores já constituídos, desde que lhes tenham sido atribuídos 
poderes específicos, ou nomear procuradores para a prática de atos relacionados à operação, conforme 
necessário; e q. ratificar todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia até a presente data para 
fins de realização da Emissão das Debêntures. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar e ine-
xistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata na forma 
de sumário, conforme o artigo 130, § 1º, da Lei das S.A., a qual, lida e aceita, foi assinada por todos os 
presentes. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 27 de feve-
reiro de 2025. Mesa: LUIZ FERNANDO CASTELLO BRANCO GONÇALVES JÚNIOR - Presidente; 
HENRIQUE CARVALHO SILVA -Secretário; Acionistas: CREDITCORP SERVIÇOS CORPORATIVOS S.A. 
(por Luiz Fernando Castello Branco Gonçalves Júnior); LUIZ FERNANDO CASTELLO BRANCO 
GONÇALVES JÚNIOR

Bullla Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ nº 08.422.119/0001-64 - NIRE 35.300.336.143

Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas realizada em 11 de Setembro de 2023
1. Data, hora e local: realizada às 16h do dia 11 de setembro de 2023, na sede social do Bullla Instituição de Paga-
mento S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.350, 12º andar, salas 121 a 126, Água
Branca, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.001-100. 2. Convocação, presença e quórum: dispensa-
da a convocação via imprensa em razão da presença de acionistas proprietários da totalidade das ações representati-
vas do capital social da Companhia, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Socie-
dades por Ações”), conforme atestam as assinaturas constantes desta ata e do livro de presença de acionistas, atendi-
dos, portanto, os quóruns de deliberação previstos na Lei das Sociedades por Ações para as matérias da Ordem do Dia.
3. Mesa: Sr. João Geraldo Matta de Araújo Jr (Presidente) e Sr. Daniel Coifman Bergman - (Secretário). 4. Ordem do
dia: deliberar sobre a reeleição dos membros do Conselho de Administração, com mandato até a data em que se reali-
zar a Assembleia Geral Ordinária do ano de 2026. 5. Deliberação: Após análise das matérias constantes da ordem do
dia, os acionistas aprovaram, sem quaisquer ressalvas ou restrições, a reeleição dos membros do Conselho de Admi-
nistração: (i) a reeleição de Flávio Silva de Guimarães Souto, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de
Identidade RG MG - nº. 7.359.679 e inscrito no CPF/MF sob o nº. 032.257.296-71, para o cargo de Presidente do Con-
selho de Administração da Companhia, residente e domiciliado na Av. São Paulo antigo, nº. 145, apto 151 P, Real Par-
que, São Paulo/SP, CEP: 05684-010; (ii) a reeleição Marcelo Balan, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula
de Identidade RG nº. 14.382.000-X e inscrito no CPF/MF sob o nº. 073.086.418-99, para o cargo de Membro do Conse-
lho de Administração da Companhia, residente e domiciliado na Rua Monte Alegre, nº. 1240, apto 11, Perdizes, São
Paulo/SP, CEP 05014-001; (iii) a reeleição Leonardo Alves Tristão, brasileiro, engenheiro, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº. 1001.247 - ES e inscrito no CPF/MF sob o nº. 030.916.847-33, para o cargo de Membro do Conselho de
Administração da Companhia, residente e domiciliado na Avenida Costa Pinto, 259 C, Cascais, Portugal – 2750-329. Os
reeleitos para o Conselheiro de Administração tomam posse nesta data, por meio da assinatura do “Termo de Posse”
ANEXOS I, II e III à presente ata, declarando que não estão legalmente impedidos de exercer os cargos para os quais
foram reeleitos. 6. Lavratura e encerramento: nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata na
forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, e encerrada a Assembleia Geral Extra-
ordinária da Companhia. Após lavrada, a presente ata foi lida e achada conforme, sendo assinada pelo Presidente e
Secretário da Assembleia Geral Extraordinária (Srs. João Geraldo Matta de Araújo Jr. e Daniel Coifman Bergman, res-
pectivamente) e pela acionista Bullla Holding S.A., representada neste ato por seus diretores João Geraldo Matta de
Araújo Jr e Daniel Coifman Bergman. São Paulo, 11 de setembro de 2023. Mesa: João Geraldo Matta de Araújo Jr. -
Presidente, Daniel Coifman Bergman - Secretário. Acionista:  Bullla Holding S.A. - João Geraldo Matta de Araújo Jr.,
Daniel Coifman Bergman. JUCESP nº 372.428/23-2 em 19/09/2023.

Bullla Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ nº 08.422.119/0001-64 - NIRE 35.300.336.143

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 19 de Abril 2024
1. Data, hora e local: realizada às 10h00min do dia 19 de abril de 2024, na sede social do Bullla Instituição de Paga-
mento S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.350, 12º andar, salas 121 a 126, Água
Branca, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.001-100. 2. Convocação, presença e quórum: esteve
presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, ficando, portanto, dispensadas as
formalidades de convocação e estando regularmente instalada a reunião nos termos do Estatuto Social. 3. Mesa: Sr.
Marcelo Balan (Presidente) e Sr. João Geraldo Matta de Araújo Jr. - (Secretário). 4. Ordem do dia: deliberar sobre (i) a
criação de 1 (um) novo cargo de Diretor Jurídico, o aumento do número de membros da Diretoria e o aumento do prazo
de mandato, com a consequente modificação dos Artigos 15 (caput) e 17 (parágrafos 1º e 2º) do Estatuto Social; (ii) a
reeleição dos membros da Diretoria; e (iii) a ratificação da composição da Diretoria da Companhia. 5. Deliberações:
Após análise das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração aprovaram, sem
quaisquer ressalvas ou restrições: (i) a criação de 1 (um) novo cargo de Diretor Jurídico, o aumento do número de mem-
bros da Diretoria e o aumento do prazo de mandato, com a consequente modificação dos Artigos 15 (caput) e 17 (pará-
grafos 1º e 2º) do Estatuto Social: “Artigo 15 - A Diretoria será composta por, no mínimo, 02 (dois) membros, e, no
máximo, 09 (nove) membros, acionistas ou não, mas todos residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração
e por ele destituíveis a qualquer tempo, sendo 1 (um) Diretor-Presidente, até 3 (três) Diretores Vice-Presidentes, 1 (um)
Diretor Jurídico e os demais como Diretores sem designação específica, todos com mandato de 03 (três) anos, podendo
ser reeleitos.” “Artigo 17 - Parágrafo 1º: A representação da Companhia, em Juízo ou fora dele, ativa e passivamente,
perante quaisquer terceiros e repartições públicas federais, estaduais e municipais e a assinatura de escrituras de qual-
quer natureza, as letras de câmbio, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e em geral quaisquer outros
documentos ou atos que importem em responsabilidade ou obrigação para com a Companhia ou que exonerem a Com-
panhia de obrigações para com terceiros, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados em conjunto por 2 (dois) Di-
retores, dentre os seguintes: Diretor-Presidente, Diretor Vice-Presidente ou Diretor Jurídico. “Parágrafo 2º: As procura-
ções em nome da Companhia serão outorgadas obrigatoriamente em conjunto por 2 (dois) Diretores, dentre os seguin-
tes: Diretor-Presidente, Diretor Vice-Presidente ou Diretor Jurídico, devendo tais procurações especificar os poderes
conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão período de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano.”
(ii) A reeleição dos membros da Diretoria, cujo mandato se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária de 2027, a sa-
ber: a) João Geraldo Matta de Araújo Junior, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº.
58441058 e inscrito no CPF/MF sob o nº. 708.743.607-49, para o cargo de Diretor Vice-Presidente, com endereço co-
mercial na sede da Companhia, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.350, 12º andar, salas 121 a 126, Água Branca,
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.001-100; b) Daniel Coifman Bergman, brasileiro, casado, empre-
sário, portador da Cédula de Identidade RG nº. 58380652 SESP PR e inscrito do CPF/MF sob o nº. 032.932.479-97,
para o cargo de Diretor Vice-Presidente, com endereço comercial na sede da Companhia, na Avenida Francisco
Matarazzo, nº 1.350, 12º andar, salas 121 a 126, Água Branca, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP
05.001-100; c) Mauro Américo de Carvalho Gomide, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de
Identidade RG nº. 26.850.060-5 e inscrito no CPF/MF sob o nº. 305.611.568-08, para o cargo de Diretor Vice-Presiden-
te, com endereço comercial na sede da Companhia, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.350, 12º andar, salas 121 a
126, Água Branca, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.001-100; e d) Izabella Arger Cadier, brasileira,
casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 50.233.131-8 SSP SP e inscrita do CPF/MF sob o nº.
989.301.176-00, para o cargo de Diretor Jurídico, com endereço comercial na sede da Companhia, na Avenida Fran-
cisco Matarazzo, nº 1.350, 12º andar, salas 121 a 126, Água Branca, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP
05.001-100. Os membros da Diretoria reeleitos tomam posse nesta data, por meio da assinatura do “Termo de Posse”
ANEXO I à presente ata, declarando que não estão legalmente impedidos de exercer o cargo para o qual foram eleitos.
(iii) Em decorrência das deliberações contidas nos itens (i) e (ii), fica ratificada a composição da Diretoria, com mandato
até a Assembleia Geral Ordinária de 2027, da seguinte forma: Diretor Presidente: cargo permanece vago; Diretores
Vice-Presidentes: João Geraldo Matta de Araújo Jr., Daniel Coifman Bergman e Mauro Américo de Carvalho Gomide; e
Diretor Jurídico: Izabella Arger Cadier. 6. Lavratura e encerramento: nada mais havendo a tratar, foi autorizada a
lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, e encer-
rada a Reunião do Conselho de Administração. Após lavrada, a presente ata foi lida e conferida, sendo devidamente
assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 19 de abril de 2024. Mesa: Marcelo Balan - Presidente, João Geraldo
Matta de Araújo Jr. - Secretário. Conselheiros: Marcelo Balan, Flávio Silva de Guimarães Souto, Leonardo Tristão,
João Geraldo Matta de Araújo Jr. JUCESP nº 194.582/24-3 em 02/05/2024.
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Ata da Reunião da Diretoria
Data, Hora, Local: Em 3.2.2025, às 14h30, na sede social, no Núcleo Cidade de Deus, Prédio 
Prata, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Bruno D’Avila Melo 
Boetger; Secretário: Antonio Campanha Junior. Deliberação: Iniciada a reunião, os diretores 
registraram o pedido de renúncia ao cargo de Diretor, formulado por José Gomes Fernandes, em 
carta de 30.12.2024, cuja transcrição foi dispensada, a qual ficará arquivada na sede da Sociedade 
para todos os fins de direito. Encerramento: Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e 
lavrando-se esta Ata que, aprovada pelos diretores presentes, será encaminhada para assinatura 
eletrônica. aa) Bruno D’Avila Melo Boetger, Luis Felipe Thut Maciel, Nairo José Martinelli Vidal 
Júnior, Rafael Padilha de Lima, Rui Miguel Aleixo Marques, Nilton Pereira dos Santos Junior, 
Affonso Correa Taciro Junior e Antonio Campanha Junior. Declaração: Declaro para os devidos 
fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo 
livro, as assinaturas nele apostas. a) Antonio Campanha Junior - Secretário. Certidão - Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 90.572/25-7, em 
11.3.2025. a) Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
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Os ativos financeiros serão classificados em uma das três categorias de mensuração descritas a seguir:

• Custo amortizado: Ativos financeiros que são mantidos para coleta de fluxos de caixa contratuais, os quais representam somente o pagamento do 
principal e juros em datas especificadas. Estes ativos são ajustados por qualquer expectativa de perda de crédito;

• Valor Justo por meio de Outros Resultados Abrangentes (VJORA): Ativos financeiros que são mantidos para coleta de fluxos de caixa contratuais 
para venda, os quais representam somente o pagamento de principal e juros. Alterações no valor justo destes ativos são registradas em outros 
resultados abrangentes, exceto pelo reconhecimento de impairment, receita de juros, dividendos e variação cambial que são reconhecidos direta-
mente no resultado do exercício (exceto variação cambial relativo a instrumentos patrimoniais nos quais a instituição tenha utilizado a faculdade 
prevista no artigo no 6 da Resolução BCB no 352/23); e

• Valor Justo por meio do Resultado (VJR): Ativos financeiros que não atendem aos critérios para serem mensurados ao custo amortizado ou VJORA e 
demais ativos para negociação ou geridos na base do valor justo.

No reconhecimento inicial de instrumentos patrimoniais de outra entidade, não houve designação na categoria valor justo em outros resultados 
abrangentes. Adicionalmente, no reconhecimento inicial de ativos financeiros, também não houve a designação na categoria valor justo no resultado, 
com o objetivo de eliminar ou reduzir significativamente inconsistência de mensuração ou de reconhecimento contábil que possa ocorrer em decor-
rência da mensuração em bases diferentes de ativos ou passivos, cuja avaliação conjunta faça parte de estratégia já existente no reconhecimento 
inicial, ou do reconhecimento de ganhos e perdas nesses ativos.

(ii) Provisão para perda
Em relação à provisão para perdas de crédito a Resolução BCB no 352/23, estabelece critérios aplicáveis a todos os ativos financeiros, às ope-
rações de garantias financeiras prestadas e limites de crédito. A classificação das perdas está dividida em 3 (três) estágios e deve ser aplicada 
desde o reconhecimento inicial dos instrumentos financeiros. Os ativos financeiros migrarão de estágio à medida que seu risco de crédito 
aumente ou diminua.

O novo modelo de perdas esperadas se aplica aos instrumentos financeiros mensurados ao custo amortizado ou ao VJORA (com exceção de investi-
mentos em instrumentos patrimoniais). O novo modelo de perdas esperadas também é aplicável a ativos financeiros mensurados a VJR no nível 1 da 
hierarquia de valor justo que sejam títulos privados ou operações com característica de concessão de crédito.

No modelo prospectivo de perdas esperadas os ativos financeiros são divididos em três estágios:

Estágio 1: a provisão deve corresponder à perda esperada apurada pela instituição, considerando a probabilidade de o instrumento financeiro se ca-
racterizar como ativo financeiro com problema de recuperação de crédito nos próximos 12 (doze) meses ou durante o prazo esperado do instrumento, 
quando este for inferior a 12 (doze) meses;

Estágio 2: a provisão deve corresponder à perda esperada apurada pela instituição, considerando a probabilidade de o instrumento financeiro se 
caracterizar como ativo com problema de recuperação de crédito durante todo o prazo esperado do instrumento financeiro; e

Estágio 3: a provisão deve corresponder à perda esperada apurada pela instituição, considerando que o instrumento se caracteriza como um ativo 
com problema de recuperação de crédito.

(iii) Classificação - Passivos financeiros
A Resolução BCB no 352/23 define que:

Os passivos financeiros devem ser classificados na categoria custo amortizado, exceto caso sejam:

I - Derivativos que sejam passivos, os quais devem ser classificados na categoria valor justo no resultado;

II - Passivos financeiros gerados em operações que envolvam empréstimo ou aluguel de ativos financeiros, os quais devem ser classificados na cate-
goria valor justo no resultado;

III - Passivos financeiros gerados pela transferência de ativo financeiro, que devem ser mensurados e reconhecidos conforme os critérios de baixa e 
da transferência de passivos financeiros;

IV - Compromissos de crédito e créditos a liberar, que devem ser reconhecidos e mensurados considerando os seus respectivos aspectos de provisão 
para perdas esperadas associadas ao risco de crédito; e

V - Garantias financeiras prestadas, que, após o reconhecimento inicial, devem ser mensuradas pelo maior valor entre:

a) a provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito; e

b) o valor justo no reconhecimento inicial menos o valor acumulado da receita reconhecida de acordo com a regulamentação específica.

É vedada a reclassificação de passivos financeiros.

(iv) Contabilidade de hedge
Em relação à contabilidade de instrumentos destinados a hedge, a avaliação da efetividade de operações de hedge passa a ser prospectiva, conforme 
Estratégia de Gerenciamento de Risco, entretanto aplicação do Capítulo IV da Resolução BCB no 352/23, que trata da Contabilidade de Hedge, teve a 
sua vigência inicial postergada para 1o de janeiro de 2027, de acordo com a Resolução CMN no 5.100/23.

(v) Transição
As mudanças nas políticas contábeis resultantes da adoção das Resolução BCB no 352/23 foram aplicadas prospectivamente na data de aplicação 
inicial: 

A Organização optou pela isenção facultada pela Norma de não reapresentar informações comparativas de períodos anteriores decorrentes das alte-
rações na classificação e mensuração de instrumentos financeiros (incluindo perdas de crédito esperadas) nas demonstrações financeiras referentes 
aos períodos do ano de 2025.

A Administração avaliou e concluiu que não houve impactos pela adoção dos critérios contábeis estabelecidos pela Resolução BCB no 352/23.

d) Eventos subsequentes
Não houve eventos subsequentes que, requeiram ajustes ou divulgações, nas Demonstrações Financeiras encerradas em 31 de dezembro de 
2024.

Cláudia Teixeira de Souza 
Contadora - CRC 1SP177829/O-6

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RESUMIDAS

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
As demonstrações financeiras completas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e o relatório do auditor independente sobre essas demonstrações financeiras estão disponíveis também no seguinte endereço eletrônico: Relações com Investidores: www.bradesco.com.br/ri.
O referido relatório do auditor independente sobre essas demonstrações financeiras foi emitido em  19 de março de 2025, sem ressalvas.
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